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Senhor Presidente,

Em atenção ao contido no expediente supra, informamos que,

segundo jurisprudência, pareceres jurídicos e a doutrina, "sindicância" enquanto "sindicância

disciplinar", em sendo uma fase inquisitoriai, além de não estar atrelada ao "contraditório e

ampla defesa", é realizada de forma sigilosa e discricionária. Impõe-se assim, o sigilo com

vistas a preservar a dignidade do serviço público, sendo necessário à eiucidação dos fatos

ou exigidos pelo interesse da Administração Púbiica, bem como, assegurar á Comissão o

exercício de suas atividades com independência e imparcialidade.

Por outro lado, falta justo motivo na soiicitação, necessário no caso

vertente.

Atenciosamente,

■

JOÃO CARLOS D( )S SANTOS
Prefeito Mur

Exmo. Sr.
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